
INDICAÇÃO Nº 54/2025

A Vereadora MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA , que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimeto Interno da Câmara, indica e solicita ao Exmº. Sr. José Pinto Saraiva Júnior, 
Prefeito Municipal de Exu- PE, que seja que seja viabilizada, através da Secretaria 
competente, a restauração da estrada que liga o Sítio Cantinho e demais sítios 
circunvizinhos à sede do município, com patrolamento e empiçarramento.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade atender a uma reivindicação antiga dos 
moradores do Sítio Cantinho e das comunidades rurais próximas, que enfrentam 
grandes dificuldades de deslocamento, especialmente nos períodos chuvosos, quando a 
estrada se torna quase intransitável.

A restauração, com patrolamento e empiçarramento, é medida essencial para 
garantir o escoamento da produção agrícola e pecuária, o acesso ao transporte escolar e 
de saúde, e para melhorar a mobilidade rural, promovendo mais segurança e qualidade 
de vida aos moradores da região.

Investir na recuperação das estradas vicinais é investir no fortalecimento da zona 
rural, na dignidade dos agricultores e no desenvolvimento econômico local, já que essas 
vias são fundamentais para o transporte de produtos e serviços entre o campo e a 
cidade.

AMPARO LEGAL
A presente indicação encontra amparo no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

que estabelece a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse 
local, bem como no Art. 67, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município de Exu, que dispõe 
sobre a competência do Poder Executivo em promover obras e serviços públicos que 
atendam ao interesse coletivo.

Dessa forma, solicitamos a atenção do Poder Executivo Municipal para que sejam 
tomadas as providências cabíveis, através da Secretaria de Infraestrutura e Obras, a fim 
de viabilizar a referida melhoria.

Face ao exposto, solicito aos meus pares o acatamento da presente indicação, 
assim como o atendimento pelo Poder Executivo.

Exu - PE, 3 de novembro de 2025
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MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA ( FAFA SARAIVA )
- Vereadora | Presidente -
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